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PORTARIA No 187, DE 03 DE ABRIL DE 2023

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e considerando a Lei Federal 8.666/93,

RESOLVE

4ft. 10 - DESIGNAR os servidores Alexnnonr Cnrsrrlruo Hecx,

DoueLAs ztrra,, MÁncro Learuono Tneves r Mavco Drorue EscnrR para,

sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão Permanente de recebimento

dos Bens Patrimoniais que forem adquiridos pelo Município de Missal, a paftir desta

data.

Att. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições da Portaria no 453, de 21 de setembro de 2022.

GRslr\Frr Do Pnrrrrro MurruclpRr_ Dr MrssRr, 03 oe ABRrL ot2023.

.--k^
Adìïto'Luis Ferrari

Prefeito Municipal
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